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LKI 230 .!c : 1 kK' lunht > dc :"0:

^  ■ .Auion :a o I.xvchIívo Municipal a realizar
*  ilc.>po"a> com o Programa dc Poimaçao de

Prote^^ores .^m Pvcrcicm-PR'M'-.'RMA( .\n

para a liabilitavao de [iroícssorcs Icigo-í
atuante-, na Re<le Municipal d: l,n-:ino em

w  ní'ccl dc magí>lério. e dá outras providencias'".

O PREFEITO MUKICIPAi, DE A(iEA BRANCA

Faço saber pno a (■àmara .Mnnivipal ajvo* e mi r.i cecnmie lei

Art. 1® - Fica o Poder F/xccnH''. o .MuuicTj)al autonrado a aderir ao l'rociaiua de
Formação de Professores- em Fxeicício PROrc>P-MAÇ.\'0, com vistas à habilitação
dos Pi"ofe.s.sores Leigos atuantes na Rede Municipal de Paisino. em nivel de maeisterio,
no período de jiillio de 2002 a juniio de 2004.

Art. 2*^ - Fica criada a fiiiição de Tutor, profissional da educaçáo,
jxrelerencialmente de Nível Superior, que acompmiiia os estudos do FroPessi.n l ursl-^la.

§ P - Um Tutor atenderá, no Máximo, 12 (doze) Professores Cursi^-ta'-

Art. y - Pai-a o cumprimento *io Pro.cimna. fica. também, o Fndoi Executivo
Municipal autorizado areali.zai' as secuiutes dcspes.as;

I - Despesas- com deslocamento e alimentação para o,-- lirtor(es-) e os Professores
Cursistas realizarem as ReuniOes Quinzenais (sál.nidos). no próprio município.

n - Despesas com alimentação, deslocamento e hospedagem dos Tutores e dos
Professores (.'ursistas. ])ara pailiciparein das fases Presenciais do Frocrama, na Agencia
Fonnadora de Princesa Isabel, uma vez j)or semestre, por um período de 11 (onze) dias.

in - Despesas com alimentação e deslocamento para o(.s) Tirtor (es) participar
(em) <le uma Retmifto Mensal (um dia) na Agencia Foimarlora.
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IV' - As tivilvis ilos ovtMitos ci(;itlos it'>s I M ííl prosfiile Aitieo
eslarto fixadas no < alendai lo Nacional do PR' •( ' dlM.V'. ,\' V pi -Marn: nto inrornuido
ao iminicípio.

Art. 4° - fMca iiiiida, o Poder lAecnlivo Miiuict|«al niilorrado a repassar
iiieiisalineiite, a Accncia Fonnarfora de pT iticesa l-ribe! a lOnln fie colv-r-tiira ri2 cntsos
com material de expedienle e íiulatico. o \ :iloi d • R> 1" "" 'do: reaio poi Piofosí-oi
Cnrsista mafricnlado no Pn>icrajna. confbrrne ' oiivenio a -er f .dePiado enlro os
Municípios Parceiros e .Auv-ncia ronn.uloia

Art. 5" - As despesas decoirentes desta I •i cotretao por conta da dolavdo
orçamentária do rr'spectiv(i evercicio. (antnda do 1 UNni.l . no (ine conctiir. ao^ l" «
(qtiarenta por ccnio): -Ontras Dcsprc-ns dc Manntcnçáo - l>.-envolvimcnto do l-n-mo
Fundamental".

.Art. 6* - F.sla I.oi èiiita eni \icoi na ilala de sua puldicaçdo. ivn«leando-se
disposições em contrario

Gabinete do tVeteito. 21 de iunho de 2'»t2
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